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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Síntese do Tipo de Demanda: Solução para controle de incidência solar. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 8527118-70.2024.8.06.0000 

Área da Demanda: Gerência de Engenharia 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 

subsidiar a decisão de atendimento. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

1.1. Diante da política de planejamento, compra e armazenamento de insumos 

adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, cujo objetivo é 

reduzir os estoques do almoxarifado sem comprometer o abastecimento das 

unidades administrativas e judiciárias, faz-se necessário avaliar a necessidade de 

compra dos insumos relacionados ao DFD que provocou estes estudos 

preliminares, a fim de evitar falta ou excesso e desperdício de bens. 

1.2. Neste sentido, primeiramente foram avaliadas as efetivas necessidades que 

justificam o fornecimento pretendido, conforme indicado no DFD, a demanda de 
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controle de luminosidade e conforto ambiental para melhoria das condições de 

trabalho. 

1.3. Resta evidenciada a necessidade de regular eficientemente a entrada de luz solar 

e promover um ambiente de trabalho mais confortável e energeticamente 

eficiente, e, para tanto, exige-se persianas de materiais duráveis e de fácil 

manutenção, bem como um mecanismo de ajuste que permita controle preciso da 

luz. 

1.4. Importante, para definir a solução para a necessidade efetiva que sustenta a 

demanda, essencialmente caracterizada como o controle eficiente de luz solar 

para promover um ambiente de trabalho mais confortável e energeticamente 

eficiente, que sejam aprofundados os seguintes aspectos: 

1.4.1. Periodicidade da necessidade: Permanente 

1.4.2. Locais de aplicação/recebimento: Sede Judiciária, Escola Superior de 

Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), área de convivência do 

servidor do Fórum Clóvis Beviláqua, e os Fóruns das comarcas de 

Aurora, Ibiapina, Morada Nova, Beberibe, Jaguaribe, Marco, Crato, 

Tabuleiro do Norte, Pacatuba, Araripe, Quixadá, Ipueiras, Jaguaruana, 

Baturité, Solonópole, Itaitinga, Uruburetama, Acopiara, Jardim, Jucás 

e São Benedito. 

1.4.3. Diferenciais de horários de entrega/recebimento e especificidades do 

transporte ou entrega: Será autorizada a execução de serviços durante 

os fins de semana e/ou feriados, uma vez que solicitados em tempo e 

puderem ser realizados sem a presença da fiscalização. Restrição da 
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realização de atividades que necessitem de acompanhamento para os 

horários compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis. 

1.4.4. Unidade de medida de consumo: Metros quadrados 

1.4.5. Volume/quantidade requerida: 2522,52 m², sendo: 

1.4.5.1. Região Metropolitana de Fortaleza: 1737,30 m², representando 

aproximadamente 69% da contratação. 

1.4.5.2. Interior do Estado: 785 m² (31% da contratação), sendo: 

− Macrorregião Norte e Litoral Oeste: 119,85 m², representando 

aproximadamente 5% da contratação. 

− Macrorregião Sertão de Crateús e Sertão Central: 123,53 m², 

representando aproximadamente 5% da contratação. 

− Macrorregião Litoral Leste, Jaguaribe e Baturité: 284,10 m², 

representando aproximadamente 11% da contratação. 

− Macrorregião Cariri e Centro Sul: 257,74 m², representa 

aproximadamente 10% da contratação. 

1.4.6. Demandantes e usuários finais: A aquisição irá atender aos projetos 

já concluídos (Aurora, Ibiapina, Beberibe, Marco, Crato, Pacatuba), 

em reforma seguindo o Plano de Obras 2023-2025 (Jaguaribe, 

Araripe, Quixadá, Ipueiras, Jaguaruana, Uruburetama, Acopiara, 

Jardim, Jucás, São Benedito), e cuja solicitação foi realizada via 

CPA (ESMEC, Fórum Clóvis Beviláqua, Tabuleiro do Norte, 

Baturité, Morada Nova, Solonópole, Itaitinga). 
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1.5. Havendo o atendimento desta demanda, o TJCE contará com uma solução efetiva 

para o controle de luminosidade e conforto ambiental, contribuindo para um 

ambiente de trabalho mais produtivo e saudável. Enfatizando que, caso contrário, 

ocorreria o risco de prejuízos à saúde dos colaboradores devido à exposição 

excessiva à luminosidade e irradiação solar, além de aumento no consumo 

energético, que poderia afetar até mesmo a qualidade e disponibilidade da 

atividade fim, pois um ambiente de trabalho inadequado pode levar à redução da 

eficiência e ao aumento do absenteísmo entre os funcionários. 

2. ANÁLISE DE SOLUÇÕES ANTERIORES 

2.1. Esta demanda não é inédita e já foi atendida por meio de contratações anteriores 

realizadas nos Pregões Eletrônicos N° 028/2009, N° 47/2010 e N° 03/2012 do 

TJCE. A análise dessas contratações pela Equipe de Planejamento formou a 

convicção de que não há inconsistências relevantes e que merece implementação 

do mesmo tipo de solução outrora implementada. 

3. FORMAS DE ATENDIMENTO DA NECESSIDADE  

3.1. Diante das particularidades da necessidade identificada e das informações 

técnicas obtidas, foram considerados, para a solução da necessidade identificada, 

os seguintes meios: 

3.1.1. Comparativo entre persianas e alternativas de controle de luz, custos de 

instalação e manutenção, e a estética apropriada para o ambiente 

judiciário. Seriam algumas alternativas a considerar: 

3.1.1.1. Cortina rolô de PVC: Fácil de instalar e manter, com um custo inicial 

mais baixo. Oferece um alto controle de luminosidade, porém não 
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permite o seu controle, tem menor durabilidade, podendo acumular 

poeira e sujeira e não proporciona isolamento térmico significativo. 

3.1.1.2. Persiana Vertical de PVC: Fácil manutenção e resistência à umidade, 

é adequada para áreas que demandam limpeza frequente. Embora 

ofereça um bom controle de luz, pode deformar ou descolorir com o 

tempo e não é tão durável quanto as opções de alumínio. 

3.1.1.3. Persiana horizontal de Alumínio: alta durabilidade e resistência, 

proporcionando controle preciso da luz. É uma opção estética e 

funcional para ambientes formais, mas tem um custo inicial mais 

elevado e requer manutenção regular para evitar acúmulo de poeira. 

3.1.1.4. Película Fumê: Permite a passagem de luz natural enquanto reduz o 

brilho e bloqueia raios UV prejudiciais. É fácil de instalar e remover, 

mas não oferece controle variável de luz e não fornece isolamento 

térmico significativo. 

3.1.1.5. Película Jateada: Proporciona privacidade mantendo a passagem de 

luz natural. É econômica e fácil de instalar, é esteticamente mais 

agradável que a película fumê, oferece proteção contra raios UV, 

mas não permite controle ajustável de luminosidade e pode ser difícil 

de remover se necessário. 

3.1.2. Consultas a projetos anteriores e feedback dos usuários sobre a 

funcionalidade e satisfação com as soluções de persianas previamente 

instaladas, garantindo que a escolha esteja alinhada com as expectativas e 

as necessidades dos funcionários do tribunal. 
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3.2. Analisadas as possíveis formas de solução para o atendimento interno da 

demanda, foram também promovidas medidas e consideradas outras opções de 

suprimento da demanda, tais como: 

3.2.1. Remanejamento interno; 

3.2.2. Compartilhamento de outras soluções existentes;  

3.2.3. Retardamento ou atendimento provisório por solução alternativa para 

posterior aquisição programada e até possivelmente coletiva. 

3.3. Ao final da análise, as alternativas escolhidas como as que mais se enquadram 

nas necessidades do TJCE são as persianas verticais de PVC e persiana horizontal 

de alumínio, e a película jateada. As persianas verticais de PVC oferecem um 

bom custo-benefício e fácil manutenção, sendo ideais para áreas que demandam 

limpeza frequente; as persianas de alumínio destacam-se pela durabilidade, 

resistência e controle preciso da luz, adequadas para ambientes formais; e a 

película jateada proporciona privacidade e aproveitamento da luz natural, além 

de ser uma solução econômica, esteticamente agradável e de fácil instalação. 

Essas opções combinam eficiência, estética e funcionalidade, atendendo às 

diversas necessidades dos ambientes judiciários de forma eficiente e econômica. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A aquisição em foco nestes estudos tem o condão de combinar-se à infraestrutura 

existente e ao planejamento estratégico do TJCE, de modo que, em conjunto, 

signifique o pleno atendimento às demandas de controle de luminosidade e 

conforto ambiental, garantindo uma melhoria na qualidade do ambiente de 

trabalho e na eficiência energética das instalações. 
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4.2. Desta forma, o fornecimento identificado para suprir a necessidade objeto deste 

estudo se relaciona indiretamente com a atividade fim do TJCE, pois diz respeito 

a criar um ambiente de trabalho adequado e funcional, que é essencial para a 

prestação dos serviços atribuídos ao TJCE. 

5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

5.1. A contratação ora pretendida está em consonância com os objetivos estratégicos 

deste TJCE (conforme Planejamento Estratégico 2030), visto que prevê prover 

estrutura física segura, acessível, sustentável e flexível; o que é imprescindível 

para o funcionamento do TJCE no desempenho de suas atividades institucionais.  

5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

especificamente no Código da Contratação TJCESEADI_2024_5023. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A FORNECEDORA deve possuir estrutura e experiência em fornecimentos 

compatíveis com objeto demandado; 

6.2. Nos casos de fornecimentos, ou parte deles, controlados ou de exercício mediante 

autorização prévia, caberá à FORNECEDORA a regularização e obtenção de 

respectiva(s) licença(s) ou registro(s); 

6.3. No caso de produtos de mercado restrito, a FORNECEDORA deverá certificar-

se, ainda antes de eventual participação em licitação ou contratação, de que 

possui fabricantes ou fornecedores aptos ao tipo de objeto requerido nesta 

demanda. 

6.4. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e para a manutenção 

contratual, o atendimento das seguintes condições: 
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6.4.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016; 

6.4.2. Não ter sido condenada, a FORNECEDORA ou seus dirigentes, por 

infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 

trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° 

e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105; 

7. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE 

7.1. Na observância do volume da necessidade e seu detalhamento, foram 

considerados: 

7.1.1. As contratações anteriores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que 

incluem o Pregão Eletrônico N° 028/2009 com cerca de 237m², o N° 

47/2010 com cerca de 70m² e o N° 03/2012 com cerca de 21000m². 

7.1.2. O plano de trabalho detalhado nos Planos de Obras 2019-2021 e 2021-

2023, bem como as solicitações realizadas via SAJ-ADM, englobando os 

processos já concluídos e os que estão em andamento ou planejados.  

7.1.2.1. Obras já concluídas: 

− Aurora – P.A. 8511316-37.2021.8.06.0000 

− Ibiapina – P.A 8511516-44.2021.8.06.0000 

− Beberibe – P.A. 8519281-66.2021.8.06.0000 

− Marco – P.A. 8518018-96.2021.8.06.0000 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÕES 

Pág. 9/26 

 
 

− Crato – P.A. 8507067-09.2022.8.06.0000 

− Pacatuba – P.A. 8502908-91.2020.8.06.0000 

7.1.2.2. Em reforma seguindo o Plano de Obras 2023-2025: 

− Jaguaribe – P.A. 8504404-87.2022.8.06.0000 

− Araripe – P.A. 8511064-97.2022.8.06.0000 

− Quixadá – P.A. 8517267-75.2022.8.06.0000 

− Ipueiras – P.A. 8522356-79.2022.8.06.0000 

− Jaguaruana – P.A. 8522357-64.2022.8.06.0000 

− Uruburetama – P.A. 8515798-57.2023.8.06.0000 

− Acopiara – P.A. 8506209-41.2023.8.06.0000 

− Jardim – P.A. 8511857-02.2023.8.06.0000 

− Jucás – P.A. 8507757-04.2023.8.06.0000  

− São Benedito – P.A. 8504173-26.2023.8.06.0000 

7.1.2.3. Solicitações realizadas via CPA: 

− ESMEC – P.A 8500426-19.2022.8.06.0254 

− Fórum Clóvis Beviláqua – P.A. 8510568-31.2023.8.06.0001 

− Tabuleiro do Norte – P.A. 8500079-52.2019.8.06.0169 

− Baturité – P.A. 8500160-91.2023.8.06.0029 

− Morada Nova – P.A 8500064-07.2022.8.06.0128 

− Solonópole – P.A. 8500115-58.2023.8.06.0168 

− Itaitinga – P.A. 8500094-95.2023.8.06.0099 

7.2. Diante dos levantamentos realizados, foi possível identificar a quantidade 

demandada que a necessidade impõe. Neste momento, o quantitativo mais 

aproximado que se pode relacionar é de 2522,52 m². Este número pode ser 
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ajustado no momento de desenvolvimento do Termo de Referência conforme a 

evolução das necessidades e projetos. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1. Para a contratação em tela, foram pesquisados processos similares anteriores, 

feitos pelo TJCE e por outros órgãos e entidades, assim como pesquisa de oferta 

de soluções do mercado, com objetivo de identificar as diversas possibilidades e 

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

supririam as necessidades do TJCE, tendo sido encontradas as seguintes 

possibilidades de solução: 

8.1.1. Solução A: Película Jateada 

− Descrição da Solução A: 

− Vantagens: A película jateada permite a passagem de luz natural 

enquanto oferece privacidade, é econômica em comparação com outras 

soluções e fácil de instalar. Ajuda a bloquear os raios UV prejudiciais, 

protegendo interiores e reduzindo o desbotamento de móveis e pisos. 

− Desvantagens: Não oferece controle variável de luz como persianas ou 

cortinas, pode ser difícil de remover se necessário, e não fornece 

isolamento térmico significativo. 

8.1.2. Solução B: Persiana Vertical de PVC 

− Descrição da Solução B: 

− Vantagens: As persianas verticais de PVC são versáteis em termos de 

ajuste de privacidade e controle de luz, oferecendo uma solução prática 

e esteticamente agradável para grandes janelas e portas de vidro. São 
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fáceis de limpar e manter, adequadas para áreas com alto tráfego ou onde 

a durabilidade é uma preocupação menor. 

− Desvantagens: Apesar de práticas, as persianas de PVC são menos 

resistentes a longo prazo comparadas a materiais como o alumínio, 

podendo deformar ou descolorir com exposição prolongada ao sol. Elas 

também podem não se integrar bem em todos os estilos de decoração e 

podem acumular poeira, exigindo manutenção frequente. Além disso, a 

percepção de qualidade pode ser inferior quando comparada a materiais 

mais nobres. 

8.1.3. Solução C: Persiana Horizontal de Alumínio de 50mm 

− Descrição da Solução C: 

− Vantagens: As persianas horizontais de alumínio oferecem excelente 

durabilidade e resistência à deformação e ao desbotamento. São fáceis de 

ajustar para controlar exatamente a quantidade de luz e visibilidade, e 

combinam com uma variedade de estilos de interiores graças ao seu 

design limpo e moderno. 

− Desvantagens: Tendem a ser mais caras que outras opções como PVC ou 

película. Requerem cuidados regulares para evitar acúmulo de poeira 

entre as lâminas. 

8.2. Essas descrições fornecem uma visão clara das características e vantagens de 

cada solução, facilitando a compreensão das diferentes opções e destacando a 

escolhida para atender às necessidades específicas do projeto. 

9. ESTIMATIVA DE VALOR 
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C 

PERSIANA 

HORIZONTAL DE 

ALUMÍNIO DE 50MM 

R$ 171,61 R$ 432.899,66 

9.2. Os custos apresentados incluem frete, instalação e potenciais substituições 

durante a vigência da garantia, que, juntamente com a durabilidade e benefícios 

de desempenho da solução escolhida, justificam o investimento inicial estimado. 

9.2.1. O custo do frete está incluído nas cotações realizadas; entretanto, no 

caso desta contratação específica, será considerado adicionalmente o 

custo de deslocamento para a instalação das persianas nas comarcas 

fora da região metropolitana, pois não possuem a proximidade e a 

facilidade logística com a capital. 

9.2.2. Este custo será calculado com base na distância percorrida pela empresa 

contratada e será pago por km rodado. 

9.1.1.3. O valor do custo unitário de deslocamento para transporte de 

cargas fracionadas foi determinado com base em uma cotação 

específica, similar às cotações feitas para as demais soluções, 

utilizando a média aritmética dos custos de deslocamento 

retirados do Banco de Preços. 

9.2.2.1. Cotações de mercado para transporte de cargas fracionadas tiveram 

como resultado o preço unitário por média aritmética de R$ 10,93 (dez 

reais e noventa e três centavos) por km, conforme o Anexo D. 

9.2.2.2. Considerando a distância das comarcas fora da Região Metropolitana, 

chegou-se a um total de 5.437 km, resultando em um custo estimado 

de R$ 59.426,41 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis 

reais e quarenta e um centavos), conforme mostra a Tabela 2. 
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9.1.2. A inclusão deste custo visa cobrir as despesas de transporte dos materiais e 

da equipe técnica necessária para a execução dos serviços em localidades 

mais distantes, garantindo que a empresa contratada possa cumprir com a 

instalação sem comprometer a qualidade do serviço. 

9.1.3. Este aspecto foi considerado essencial devido à localização das instalações no 

interior, o que pode aumentar significativamente os custos logísticos se não 

forem devidamente previstos no orçamento inicial. 

9.2.3. Para a estimativa do custo total de deslocamento, foi considerada a distância 

em quilômetros entre Fortaleza e cada comarca, uma vez que a maioria dos 

fornecedores está localizada na capital. 

TABELA 2 – ESTIMATIVA DO CUSTO DE DESLOCAMENTO  

COMARCA 

DISTÂNCIA 

APROXIMADA EM 

KM DA CAPITAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

CUSTO DE 

DESLOCAMENTO 

(R$) 

AURORA 444 10,93 4.852,92 

IBIAPINA 314 10,93 3.432,02 

MORADA NOVA 167 10,93 1.825,31 

BEBERIBE 86 10,93 939,98 

JAGUARIBE 292 10,93 3.191,56 

MARCO 238 10,93 2.601,34 

CRATO 510 10,93 5.574,3 

TABULEIRO DO NORTE 231 10,93 2.524,83 

ARARIPE 518 10,93 5.661,74 

QUIXADÁ 166 10,93 1.814,38 

IPUEIRAS 303 10,93 3.311,79 

JAGUARUANA 185 10,93 2.022,05 

BATURITÉ 106 10,93 1.158,58 

SOLONÓPOLE 275 10,93 3.005,75 

URUBURETAMA 114 10,93 1.246,02 

ACOPIARA 355 10,93 3.880,15 

JARDIM 409 10,93 4.470,37 
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JUCAS 397 10,93 4.339,21 

SÃO BENEDITO 327 10,93 3.574,11 

TOTAL 5.437 10,93 59.426,41 

9.3. Desta forma, considerando o custo das persianas e o custo do deslocamento, 

podemos dizer que a estimativa de valor total da contratação é de R$ 492.316,07 

(quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e dezesseis reais e sete centavos). 

10. SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

10.1. Após a análise das particularidades da necessidade e das possibilidades de 

atendimento, identificou-se como a melhor opção para solução da necessidade 

a Persiana Horizontal de Alumínio de 50mm. Esta escolha foi feita por oferecer 

a melhor combinação de durabilidade, estética e funcionalidade. A solução 

escolhida permite um controle preciso da luz e contribui para a eficiência 

energética, além de ser adequada aos ambientes onde serão instaladas. 

10.2. A durabilidade do alumínio garante que estas persianas resistam bem ao uso 

contínuo e às variações climáticas, sem perder a forma ou a cor. Esta 

característica é essencial para assegurar a longevidade e a manutenção mínima 

dos itens, reduzindo custos futuros com substituições e reparos. 

10.3. Além disso, a escolha da persiana de alumínio de 50mm, apesar de apresentar 

um custo unitário superior às alternativas analisadas, como películas jateadas e 

persianas verticais de PVC, justifica-se pela maior durabilidade e resistência 

do material. Estas vantagens resultam em um menor custo total de propriedade 

ao longo do tempo, considerando a necessidade reduzida de manutenção e 

substituição. 

10.4. A escolha também leva em consideração os padrões de qualidade exigidos pelo 

TJCE, assegurando que os produtos adquiridos são de fornecedores 
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qualificados e confiáveis. A superioridade do alumínio em termos de 

resistência e desempenho justifica o investimento inicial mais elevado, 

alinhando-se aos critérios de qualidade e funcionalidade estabelecidos para o 

projeto. 

10.5. Assim, a persiana horizontal de alumínio de 50mm se mostra como a solução 

mais vantajosa e adequada às necessidades do TJCE, caracterizando o objeto 

como comum e dentro dos padrões usuais do mercado. 

11. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

11.1. Foi realizado o Pregão Eletrônico Nº 37/2024, que teve como objeto a 

“Aquisição e instalação de persianas horizontais de alumínio de 50mm 

destinadas a melhorar o conforto ambiental nos ambientes de trabalho” e cuja 

sessão de abertura ocorreu em 31/10/2024. 

11.2. Não houve participação de licitantes nesse certame, caracterizando licitação 

deserta. 

11.3. Diante desse acontecimento, a administração do TJCE tem a opção de realizar 

novo pregão ou uma dispensa de licitação para atendimento da demanda 

caracterizada no DFD. 

11.4. Do ponto de vista jurídico, esta equipe avalia como viável a realização de 

dispensa de licitação, conforme previso no art. 75, inciso III, da Lei 

14.133/2021, pelos seguintes aspectos: 

11.4.1. A futura dispensa de licitação manterá as condições previstas no 

Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico Nº 37/2024, de 

acordo com o inciso III do art. 75 da Lei 14.133/2021. 
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11.4.2. A licitação deserta foi realizada em 31/10/2024 e a futura dispensa 

acontecerá há menos de 1 (um) ano do certame deserto, de acordo com 

o inciso III do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

11.4.3. Não se verificaram vícios no Pregão Nº 37/2024 que ensejassem a não 

participação de eventuais licitantes.  

11.5. Ainda, a escolha da dispensa de licitação se mostra mais viável em relação à 

realização de novo pregão por ser uma forma de contratação que despenderá 

menos tempo para realização da fase de seleção do fornecedor, garantindo uma 

entrega mais célere do objeto desta contratação. 

11.6. Destacamos que diversos fóruns se encontram em funcionamento sem 

persianas, prejudicando as condições de trabalhos de magistrados, servidores, 

comissionados e terceirizados. 

11.7. Ademais, a futura dispensa de licitação deverá fornecer persianas para o prédio 

da Sede Judiciária do TJCE, que está atualmente em reforma (CT nº 47/2024 – 

PA nº 8502141-14.2024.8.06.0000) e tem previsão de término em dezembro 

de 2024. 

11.8. Diante desse cenário, esta equipe também justifica a realização de dispensa de 

licitação pela questão de abreviar o prazo da fase de seleção do fornecedor e, 

consequentemente, o tempo em que as unidades jurisdicionais serão atendidas. 

 

12. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO  

12.1. Avaliando a possibilidade e a pertinência do parcelamento do objeto para 

atendimento da necessidade, considerou-se o tipo e volume de fornecimento 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÕES 

Pág. 19/26 

 
 

pretendido e a distribuição regional, assim como os aspectos técnicos, 

operacionais e econômicos, sobretudo de economia de escala e custos com 

transporte e respectiva amortização. De modo que resultou na identificação de 

melhor opção em licitar em três diferentes lotes, pois isso permite uma gestão 

mais eficiente dos recursos e uma resposta mais ágil às necessidades locais, 

restando assim distribuídos em proposta de divisão: 

12.1.1. Lote 1 (Disputa ampla) – Etapa única – Macrorregião da Região 

Metropolitana de Fortaleza, representando 69% da contratação, 

abrangendo: 

− Fortaleza 

− Itaitinga 

− Pacatuba 

12.1.2. Lote 2 e 3 – Interior do Estado, distribuído por etapas conforme as 

Macrorregiões de Planejamento, da seguinte forma: 

12.1.2.1. Lote 2 (Disputa ampla), representando 15% da 

contratação: 

− Etapa 1 - Macrorregião Cariri e Centro Sul 

o Crato 

o Araripe 

o Aurora 

o Jardim 

o Jucás 

o Acopiara 

− Etapa 2 - Macrorregião Sertão de Crateús e Sertão Central  
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o Ipueiras  

o Quixadá  

o Solonópole 

12.1.2.2.  Lote 3 (Reservado para ME/EPP), representando 16% da 

contratação: 

−  Etapa 1 - Macrorregião Norte e Litoral Oeste 

o Marco 

o Ibiapina 

o Uruburetama 

o São Benedito 

− Etapa 2 - Macrorregião Litoral Leste, Jaguaribe e Maciço de 

Baturité 

o Beberibe 

o Morada Nova 

o Jaguaruana 

o Jaguaribe 

o Tabuleiro do Norte 

o Baturité 

12.2. Cada lote será destinado ao atendimento conforme a demanda regional 

específica, permitindo uma logística mais eficiente e potencializando a 

economia nos custos de transporte e instalação. Devido ao maior volume e 

complexidade do Lote 1 e Lote 2, não é recomendada a reserva de cota para 

ME/EPP para este lote, pois poderia comprometer a capacidade de execução. 

No entanto, o Lote 3, que possui uma abrangência regional e um volume menor, 

é adequado para medidas especiais de incentivo às Microempresas e Empresas 
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de Pequeno Porte (ME/EPP), atendendo a exigência da Lei Complementar 

147/2014 a qual exige a cota reservada de até 25% do objeto para participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 48, inciso III, lei 

complementar nº 147/2014). 

13. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1. A solução indicada permitirá o suprimento das necessidades, de modo que 

garanta, ao menos em relação a este insumo, a não interrupção das atividades 

judiciais. 

13.2. A instalação de persianas horizontais de alumínio de 50mm assegurará a 

regulagem adequada da luminosidade nas salas de audiência e escritórios, 

contribuindo para um ambiente de trabalho mais confortável e produtivo. 

13.3. Ao proporcionar controle eficaz da luz solar, a solução escolhida também 

ajudará a manter a temperatura interna mais estável, reduzindo a carga sobre 

os sistemas de climatização e, consequentemente, os custos com energia. 

13.4. Com sua durabilidade e facilidade de manutenção, as persianas selecionadas 

minimizarão a necessidade de substituições frequentes e reparos, garantindo 

assim que o ambiente de trabalho permaneça inalterado e operacional, sem 

interrupções causadas por falhas ou manutenções no sistema de controle de luz. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELO TJCE 

14.1. Para a execução e viabilidade da solução, não será necessária a adequação dos 

ambientes de trabalho do órgão, exigindo-se apenas a verificação prévia das 

dimensões e condições das janelas para garantir que as persianas se encaixem 

corretamente e funcionem de maneira eficaz. 
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14.2. Quanto à fiscalização e gestão, a solução escolhida não exige qualificação 

específica para sua promoção, sendo necessário apenas um treinamento básico 

para os servidores e membros da equipe de manutenção e zeladoria do TJCE 

sobre o funcionamento e os cuidados necessários com as persianas horizontais 

de alumínio, a fim de garantir a durabilidade e o desempenho adequado ao 

longo do tempo. 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

15.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.  

16. DESCRIÇÕES DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. Seguindo o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário do Estado do 

Ceará – PLS-TJCE 2021-2026 – que é um normativo de planejamento que 

permite a institucionalização de práticas de sustentabilidade, visando, dentre 

outros objetivos, a racionalização de gastos e de consumo por meio da 

construção e análise de indicadores e metas:  

16.1.1. A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a sua 

atividade produtiva e estar em dia com as respectivas licenças; 

16.1.2. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental 

decorrentes de sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas 

eventuais alterações; 

16.1.3. As empresas poderão comprovar (por outros meios de prova válidos e 

regulares admitidos pelo direito) que seus produtos atendem aos requisitos 

de sustentabilidade ambiental (Acórdão no. 508/2013 – TCU Plenário; 
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Acórdão no. 2.403/2012 – TCU – Plenário; Acórdão no. 1.929/2013 – TCU 

– Plenário e Acórdão no. 1.666/2019 – TCU – Plenário). 

16.1.4. Os resíduos decorrentes dos produtos cotados deverão ter destinação 

ambiental adequada, como coleta seletiva nas unidades do TJCE. 

17. CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

17.1. Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, 

nos termos da Lei nº 12. 527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

18. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO OBJETO 

18.1. O tipo de solução identificada como mais acertada para atendimento da 

necessidade atrai a disciplina específica das seguintes normas, que merecem 

atenção na implementação da solução: 

18.1.1. Lei nº 14.133/2021 – Conhecida como a nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, esta legislação regulamenta as licitações 

e os contratos no âmbito da Administração Pública. 

18.1.2. ABNT NBR 16007:2011 – Persianas Horizontais — Requisitos de 

resistência e durabilidade. Esta norma técnica estabelece os critérios 

para avaliar a resistência e a durabilidade de persianas horizontais, 

assegurando que os produtos selecionados atendam a padrões 

elevados de qualidade e desempenho para uso prolongado em 

ambientes públicos. 

18.1.3. Lei Complementar nº 123/2006 – Aplica-se às microempresas e 

empresas de pequeno porte nas licitações públicas. Esta lei 

complementar é importante para considerar se a licitação para 
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fornecimento de persianas deve incluir tratamento diferenciado para 

esses tipos de empresas. 

19. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

19.1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico 

Preliminar, foi identificada solução viável de prosseguir e ser concretizada para 

atendimento da necessidade, na medida em que:  

9.3.1. A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;  

9.3.2. O atendimento está alinhado com os objetivos estratégicos do órgão e com os 

programas/atividades inerentes ao TJCE; 

9.3.3. As quantidades estão coerentes com os requisitos quantitativos e qualitativos 

que precisam ser atendidos para resolução da necessidade identificada;  

9.3.4. A análise de opções demonstra haver forma de atender ao suprimento 

demandado. 

19.2. Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos 

apresentados e agregam ganhos de eficiência administrativa; 

19.3. Foram realizadas estimativas expeditas de preços de mercado, a fim de que se 

permita avaliar, aprovar e programar o provimento dos recursos necessários ao 

longo de todo o período de implantação da solução e os valores estimados 

mostram-se razoáveis e coerentes ao que a solução abrange; 

19.4. Diante do exposto, indica-se como viável e recomendado promover-se a 

compra de persianas horizontais de alumínio de 50mm. Esta solução foi 

selecionada devido à sua durabilidade superior, adequação estética para 

ambientes formais como os do tribunal, e capacidade de oferecer controle 
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eficaz da luz e isolamento térmico, contribuindo significativamente para a 

economia de energia e conforto ambiental nos diversos espaços do TJCE. 

 

Fortaleza, 21 de novembro de 2024 

 

Equipe de Planejamento:  

 

________________________________ 
Anita Maria da Silva Guimarães 

Mat: 7809 

Gerência de Engenharia e Arquitetura 
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ANEXO – COTAÇÕES DAS SOLUÇÕES APRESENTADAS NO ITEM 8 











10.771.556/0001-35 JOCELAINA DA SILVA BARBOSA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 500,00

Marca: Própria
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Não informado
Descrição:

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre R MIRANDA VIANA, 96 Juliarty Persianas (51) 3348-9564 juliartypersianas@yahoo.com.br

Relatório gerado no dia 01/08/2024 10:58:08 (IP: 189.90.162.253)
Código Validação: R13uPex1f70JDIOtnC6cgci4C38uaPM4R3q8bJZusmgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=R13uPex1f70JDIOtnC6cgci4C38uaPM4R3q8bJZusmgqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 6









27.577.662/0001-85 HCONTROLFILM PELICULAS E DECORACOES LTDA

11.325.873/0001-90 WT PELICULAS LTDA

48.497.100/0001-00 48.497.100 JULIANE APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES

37.885.641/0001-80 JOSE BEZERRA DA COSTA 26787580100

22.522.475/0001-80 THIAGO AROUCA ARAUJO 06100142694

44.179.576/0001-33 DIFER SERVICOS EMERGENCIAIS LTDA

34.457.177/0001-33 PHO ALMEIDA SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 42,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro R IRMA MARIA MAURITA, 11 (21) 3155-0559 hcontrolfilm@gmail.com

R$ 48,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Jacareí R JOSE CONCEICAO BARREIROS, 641 Wilian (12) 97409-8019 wtpeliculas@gmail.com

R$ 67,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Endereço:
,

R$ 70,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo MARCA WINDOW MODELO JATEADO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Goiânia R RB 48 A, SN (62) 8600-5063 ccnsolucoes@gmail.com

R$ 74,98

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte RUA JACUI, 999 THIAGO (31) 3360-4000 contatobhfilm@gmail.com

R$ 80,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Endereço:
,

R$ 84,50

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento e instalação de película de proteção solar para janelas e portas. Incluso materiais e insumos necessários. Por metro quadrado Tipo: jateada Cor: cristal
ou branca Ambiente: interno e externo

Estado: Cidade: Endereço:
Nome de
Contato: Telefone: Email:

RJ
Volta

Redonda

RUA SEGUNDO SARGENTO JAIME PANTALEAO DE

MORAIS, 250
Paulo

(24) 98832-

8816
multinegociosvr@hotmail.com
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